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Uma Empresa apresenta diversos créditos sobre clientes com 
antiguidades de mais de dois anos, os quais após várias diligencias não 
os consegue receber. A cliente gostaria de saber da possibilidade de 
recuperação dos valores de IVA referentes a esses créditos incobráveis 
que já foram pagos ao Estado. 
 
De acordo com o n.º 8 do artigo 71º do CIVA, poder-se-à regularizar o IVA da 
parte não recebida, quando for decretada a falência ou a insolvência do 
devedor. 
 
Assim, a Empresa credora poderá efectuar a dedução do imposto que liquidou 
e não recebeu, em que para o efeito, deverá comunicar ao seu cliente a 
anulação do imposto, para que este proceda à rectificação da dedução 
inicialmente efectuada. 
 
No caso de, posteriormente, ser recuperada a dívida, total ou parcialmente, 
considerada anteriormente incobrável, será o imposto correspondente a favor 
do Estado. 
 
Para além das situações de falência ou insolvência dos devedores poder-se-à 
deduzir o IVA dos créditos não recebidos nas seguintes situações (n.º 9 do 
artigo 71º): 
 
a) O valor do crédito não seja superior a € 750, IVA incluído, a mora do 
pagamento se prolongue para além de seis meses e o devedor seja particular 
ou sujeito passivo que realize exclusivamente operações isentas que não 
confiram direito a dedução;  
 
b) Os créditos sejam superiores a € 750 e inferiores a € 8.000, IVA incluído, e o 
devedor, sendo particular ou sujeito passivo que realize exclusivamente 
operações isentas que não confiram direito a dedução, conste no registo 
informático de execuções como executado contra quem foi movido processo de 
execução anterior entretanto suspenso por não terem sido encontrados bens 
penhoráveis;  
 
c) Os créditos sejam superiores a € 750 e inferiores a € 8.000, IVA incluído, 
tenha havido aposição de fórmula executória em processo de injunção ou 
reconhecimento em acção de condenação e o devedor seja particular ou 
sujeito passivo que realize exclusivamente operações isentas que não confiram 
direito a dedução;  
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d) Os créditos sejam inferiores a € 6.000, IVA incluído, deles sendo devedor 
sujeito passivo com direito à dedução e tenham sido reconhecidos em acção 
de condenação ou reclamados em processo de execução e o devedor tenha 
sido citado editalmente. 
 
No entanto, nestas quatro situações o valor global dos créditos referidos no 
número anterior, o valor global do imposto a deduzir, a realização de diligências 
de cobrança por parte do credor e o insucesso, total ou parcial, de tais 
diligências devem encontrar-se documentalmente comprovados e ser 
certificados por Revisor Oficial de Contas.  
 
 

Artigo 71.º 

Rectificação do imposto 

 
8 - Os sujeitos passivos podem deduzir ainda o imposto respeitante a créditos 

considerados incobráveis:  

a) Em processo de execução após o registo da suspensão de instância a que se 

refere a alínea c) do n.º 2 do artigo 806.º do Código do Processo Civil; 

b) Em processo de insolvência quando a mesma seja decretada. 

 

9 - Os sujeitos passivos podem igualmente deduzir o imposto respeitante a outros 

créditos desde que se verifique qualquer das seguintes condições: 

a) O valor do crédito não seja superior a € 750, IVA incluído, a mora do 

pagamento se prolongue para além de seis meses e o devedor seja particular ou sujeito 

passivo que realize exclusivamente operações isentas que não confiram direito a 

dedução;  

b) Os créditos sejam superiores a € 750 e inferiores a € 8.000, IVA incluído, e o 

devedor, sendo particular ou sujeito passivo que realize exclusivamente operações 

isentas que não confiram direito a dedução, conste no registo informático de execuções 

como executado contra quem foi movido processo de execução anterior entretanto 

suspenso por não terem sido encontrados bens penhoráveis; 

c) Os créditos sejam superiores a € 750 e inferiores a € 8.000, IVA incluído, tenha 

havido aposição de fórmula executória em processo de injunção ou reconhecimento em 

acção de condenação e o devedor seja particular ou sujeito passivo que realize 

exclusivamente operações isentas que não confiram direito a dedução; 

d) Os créditos sejam inferiores a € 6.000, IVA incluído, deles sendo devedor sujeito 

passivo com direito à dedução e tenham sido reconhecidos em acção de condenação ou 

reclamados em processo de execução e o devedor tenha sido citado editalmente. 

 

10 - O valor global dos créditos referidos no número anterior, o valor global do 

imposto a deduzir, a realização de diligências de cobrança por parte do credor e o 

insucesso, total ou parcial, de tais diligências devem encontrar-se documentalmente 

comprovados e ser certificados por revisor oficial de contas.  

 

11 - A certificação por revisor oficial de contas a que se refere o número anterior 

deve ser efectuada por cada um dos períodos em que foi feita a regularização e até ao 

termo do prazo estabelecido para a entrega da declaração periódica ou até à data de 

entrega da mesma, quando esta ocorra fora do prazo.  
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12 - No caso previsto no n.º 8 e na alínea d) do n.º 9 é comunicada ao adquirente do 

bem ou serviço, que seja um sujeito passivo do imposto, a anulação total ou parcial do 

imposto, para efeitos de rectificação da dedução inicialmente efectuada. 

 

 13 - Nos casos em que se verificar a recuperação dos créditos, total ou parcialmente, 

os sujeitos passivos são obrigados a proceder à entrega do imposto, no período em que 

se verificar o seu recebimento, sem observância, neste caso, do prazo previsto no n.º 1 

do art.º 88.º. 

 

14 - Quando o valor tributável for objecto de redução, o montante deste deve ser 

repartido entre contraprestação e imposto, aquando da emissão do respectivo 

documento, se se pretender igualmente a rectificação do imposto. 

 

 15 - Nos casos em que a obrigação de liquidação e pagamento do imposto compete 

ao adquirente dos bens e serviços e os correspondentes montantes não tenham sido 

incluídos na declaração periódica, originando a respectiva liquidação e dedução, ou o 

tenham sido fora do prazo legalmente estabelecido, a liquidação e a dedução serão 

aceites sem quaisquer consequências, desde que o sujeito passivo entregue a 

declaração de substituição, sem prejuízo da penalidade que ao caso couber.  

 

16 - O disposto no número anterior será igualmente aplicável aos sujeitos passivos 

que tenham o direito à dedução parcial do imposto, nos termos do disposto no artigo 

23.º, sem prejuízo da liquidação adicional e pagamento do imposto e dos juros 

compensatórios que se mostrem devidos pela diferença.  

 

17 - Os documentos, certificados e comunicações a que se referem os n.ºs 9 a 12 do 

presente artigo devem integrar o processo de documentação fiscal previsto no artigo 

121.º do Código do IRC e no artigo 129.º do Código do IRS. 


